
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.357.051 - RJ 
(2018/0226480-1)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : ANTONIO ANASTACIO RUFINO 
ADVOGADOS : CLÁUDIO MARCELO TEIXEIRA  - RJ178244 
   ALVARO CESAR FALCAO BORGES  - RJ052443 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR DE 
REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA. VÍCIO FORMAL 
GRAVE. REQUISITO INDISPENSÁVEL. RECURSO 
NÃO ADMITIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto por ANTONIO 
ANASTACIO RUFINO, com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal de 1988, contra acórdão proferido pela Segunda Turma desta Corte Superior de 
Justiça, assim ementado (fls. 794):

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ATOS 
ADMINISTRATIVOS. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 182 DO STJ.

I - Negou-se seguimento ao recurso especial ante a incidência 
dos seguintes óbices: ausência de indicação de artigo de lei federal 
violado - Súmula n. 284/STF, Súmula n. 7/STJ e Súmula n. 83/STJ. Não 
se conheceu do agravo em recurso especial diante da falta de 
impugnação de: Súmula n. 7/STJ. A parte agravante, em seu agravo 
interno, não impugna esses fundamentos.

II - É entendimento desta Corte que não se conhece do agravo 
interno que não impugna os fundamentos da decisão recorrida. 
Incidência do enunciado n. 182 da Súmula do STJ.

III - Agravo interno não conhecido.

Nas razões deste recurso extraordinário (fls. 805/809), sustenta o 
recorrente, preliminarmente, ofensa à dignidade da pessoa humana, tendo em vista a 
desproporcionalidade entre a pena de multa imposta e os rendimentos do recorrente.

No mérito, aponta violação à legislação infraconstitucional e divergência 
com a jurisprudência assente nos tribunais, ressaltando o malferimento ao disposto no 
artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal.

Apresentadas as contrarrazões às fls. 832/835.
É o relatório.
Este recurso extraordinário não comporta admissão.
Com efeito, verifica-se que a parte recorrente não se desincumbiu do 
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mister de alegar a existência de repercussão geral da matéria a ser tratada no apelo 
extremo, requisito formal indispensável à cognição do recurso extraordinário, à luz do 
que preconiza o art. 102, § 3º, da Constituição Federal de 1988, bem como o art. 1.035, § 
2º, do Código de Processo Civil. Vejamos:

 
Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a 

guarda da Constituição, cabendo-lhe:
[...]
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos 
termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, 
somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus 
membros.

Art. 1.035.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, 
não conhecerá do recurso extraordinário quando a questão constitucional 
nele versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo.

[...]
§ 2º O recorrente deverá demonstrar a existência de repercussão 

geral para apreciação exclusiva pelo Supremo Tribunal Federal.

Nesta senda, confiram-se os seguintes precedentes da Suprema Corte:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DO 
JULGADO RECORRIDO APÓS 3.5.2007. PRELIMINAR FORMAL 
DE REPERCUSSÃO GERAL: REQUISITO DE 
ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA PRELIMINAR: 
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO. 
PRECEDENTES. VERBA HONORÁRIA MAJORADA EM 1%, 
PERCENTUAL QUE SE SOMA AO FIXADO NA ORIGEM, 
OBEDECIDOS OS LIMITES DOS §§ 2º, 3º E 11 DO ART. 85 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015, COM RESSALVA DE 
EVENTUAL CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA, E MULTA APLICADA NO PERCENTUAL DE 1%, 
CONFORME O § 4º DO ART. 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO.

(ARE 1.125.365 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 17/08/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 29-08-2018 PUBLIC 30-08-2018)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO EM 13.4.2018. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 
PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA. 

1. Nos termos da orientação firmada nesta Corte, cabe ao recorrente 
demonstrar de maneira formal e fundamentada a existência de 
repercussão geral da matéria constitucional em debate no recurso 
extraordinário, o que não ocorreu no caso em exame. Mesmo em caso 
de repercussão geral presumida ou reconhecida em outro recurso, é ônus 
do recorrente a demonstração da existência desse requisito. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de 
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aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC.
(ARE 1.102.846 AgR, Relator:  Min. EDSON FACHIN, Segunda 

Turma, julgado em 10/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 
DIVULG 20-08-2018 PUBLIC 21-08-2018)

Ante o exposto, com espeque no art. 1.030, inciso V, do Código de 
Processo Civil, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 12 de abril de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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